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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 15, de 20 SETEMBRO DE 1995


Os MINISTROS DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES E DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87 da Constituição e tendo em vista o Artigo II do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, para a construção de uma ponte sobre o rio Uruguai, entre as cidades de São Borja e Santo Tomé, firmado em 22 de agosto de 1989,e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 82, de 6 de dezembro de 1989, e considerando a Portaria Interministerial nº 621, de 15 de março de 1993, que constitui a Seção Brasileira da Comissão Mista Brasileiro-Argentina para a construção da ponte São Borja – Santo Tomé, resolvem:


Art. 1º	Aprovar alterações na constituição da Seção Brasileira da Comissão Mista Brasileiro-Argentina para a construção da ponte São Borja – Santo Tomé, com a designação de representantes dos seguintes órgãos relacionados a seguir:


I – Ministério das Relações Exteriores;


II – Ministério dos Transportes;


III – Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;


IV – Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT;


V – Departamento de Polícia Federal;


VI – Secretaria da Receita Federal;


VII – Governo do Estado do Rio Grande do Sul;


VIII – Prefeitura Municipal de São Borja.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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